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1. Do objeto
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL GERAL DE SALVADOR

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2023

 

Torna-se público que o HOSPITAL GERAL DE SALVADOR, por meio da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos
(SALC), sediado(a) na Rua Castro Neves, nº 72, Matatu, Salvador/BA – CEP: 40.255-020, realizará licitação, para registro de
preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº
11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. 

O objeto da presente licitação é a aquisição de materiais médicos e hospitalares de consumo, em proveito do Hospital
Geral de Salvador, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2. 

A licitação será dividida em itens (01 à 36 e 39 à 55) e grupo 1 (37 e 38), conforme tabela constante do Termo de
Referência, para os itens avulsos, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse e para
o grupo 1, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2. Do registro de preços

1. As regras referentes aos órgãos gerenciador, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de
Registro de Preços.

3. Da participação na licitação

1. 

Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

1.1. 

Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à
data prevista para recebimento das propostas.

2. 

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3. 
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É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item
anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4. 

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

5. 

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

6. 

Não poderão disputar esta licitação:

6.1. 

aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

6.2. 

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

6.3. 

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo,
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

6.4. 

pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

6.5. 

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;

6.6. 

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;

6.7. 

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

6.8. 

agente público do órgão ou entidade licitante;

6.9. 

pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
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6.10. 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

6.11. 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão
ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme
§ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

7. 

O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física
ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

8. 

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens
3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

9. 

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

10. 

O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos
demais regimes de execução.

11. 

Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial
de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou
que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

12. 

A vedação de que trata o item 3.6.8  estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

4. Da apresentação da proposta e dos documentos de habilitação

1. 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério
de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

2. 

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

2.1. 

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
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Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

2.2. 

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

2.3. 

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV
do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

2.4. 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

3. 

O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em campo próprio
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art.
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.1. 

nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte.

4. 

A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2 ou 4.3 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021, e neste Edital.

5. 

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema,
até a abertura da sessão pública.

6. 

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante,
o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

7. 

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

8. 

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

8.1. 

a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

8.2. 
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os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o
intervalo de que trata o subitem acima.

9. 

O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo
vedado:

9.1. 

valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por
menor preço; e

10. 

O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.8 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o
órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle
externo e interno.

11. 

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o
processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

12. 

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o
sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

13. 

Devido ao engessamento do Catálogo de Materiais (CatMat) do Sistema Compras Governamentais, as características, a
descrição e os quesitos técnicos dos itens que estão sendo licitados, estarão descritos na Relação de Itens do Termo de
Referência e consequentemente havendo divergência entre a descrição e especificação do Catálogo de Materiais
(CatMat) do sistema e o constante do Termo de Referência, prevalecerá o constante do Termo de Referência.

5. Do preenchimento da proposta

1. 

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

1.1. 

valor unitário do item;

1.2. 

Marca;

1.3. 

Fabricante;

1.4. 

. Quantidade cotada;

2. 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
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3. 

O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação

4. 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5. 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante,
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6. 

Será aceito uma variação de até 5% entre as medidas e para isso juntamente com a proposta o licitante deverá
enviar Catálogo ou desenho ilustrativo do respectivo item, com identificação de marca Linha/modelo e caso haja código
de certificação, deverá informá-lo para comprovação com a especificação técnica e documentação apresentada.

7. 

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será
a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

8. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

9. 

Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação pelo
Simples Nacional.

10. 

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade
com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

11. 

 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias  a contar da data de sua apresentação.,

12. 

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais,
quando participarem de licitações públicas;

13. 

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX,
da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

14. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as
respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.
15. 
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Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6. Da abertura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances

1. 

A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

2. 

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3. 

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

4. 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico,
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5. 

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6. 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.

7. 

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

8. 

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01.

9. 

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no
sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

10. 

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

11. 

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

11.1. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

11.2. 
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A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

11.3. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

11.4. 

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa
aberta, para a definição das demais colocações.

11.5. 

Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

12. 

Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a
ordem crescente de valores.

13. 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro
lugar.

14. 

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

15. 

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

16. 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública
será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

17. 

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

18. 

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada
pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

18.1. 

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de
até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

18.2. 
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A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

18.3. 

 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no
prazo estabelecido no subitem anterior.

18.4. 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

19. 

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo
de disputa aberto e fechado.

19.1. 

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da
Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

19.1.1. 

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo
à classificação;

19.1.2. 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

19.1.3. 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;

19.1.4. 

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

19.2. 

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados
por:

19.2.1. 

empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

19.2.2. 

empresas brasileiras;

19.2.3. 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

19.2.4. 
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empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de
2009.

20. 

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima
do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

21. 

  Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá prévia pesquisa de
mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados os seguintes preços unitários
máximos como critério de aceitabilidade:

22. 

Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote
ou qualquer outro motivo.

23. 

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima
do preço máximo definido pela Administração.

24. 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

25. 

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

26. 

O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

27. 

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante,
antes de findo o prazo.

28. 

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. Da fase de julgamento

1. 

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar
atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata
e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

1.1. 

SICAF; 
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1.2. 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

1.3. 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

2. 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da
vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

3. 

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, )caput

3.1. 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

3.2. 

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art.
29, §2º).

3.3. 

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

4. 

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME
/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital.

5. 

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de
30 de setembro de 2022.

6. 

Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.1. 

contiver vícios insanáveis;

6.2. 

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.3. 

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

6.4. 

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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6.5. 

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

7. 

No caso de bens , é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor
orçado pela Administração.

7.1. 

A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que
comprove:

7.1.1. 

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.1.2. 

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8. 

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8. Da fase da habilitação

1. 

Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de
realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de
2021.

1.1. 

A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira,
poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

2. 

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

3. 

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato
ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no
País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

4. 

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por
órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133
/2021.

5. 
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Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da

).Lei nº 14.133/2021

6. 

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia. 

7. 

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou
entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

8. 

Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

9. 

Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências
de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.

10. 

O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

11. 

A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

11.1. 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou
quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

12. 

É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, ).caput

12.1. 

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN
nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

13. 

A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio
legal de prova, para fins de habilitação.

13.1. 

Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do
sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação
do pregoeiro.
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14. 

A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante
vencedor.

14.1. 

Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

14.2. 

Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem
ocorrerá em relação a todos os licitantes.

15. 

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

15.1. 

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

15.2. 

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

16. 

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

17. 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital,
observado o prazo disposto no subitem 8.15.1.

18. 

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao
edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

19. 

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será
exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

20. 

Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por
motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

9. Da ata de registro de preços

1. 
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Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob
pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

2. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem
classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

2.1. 

a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

2.2. 

a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

3. 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de preços.

4. 

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições.

5. 

O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da
ata de registro de preços.

6. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente justificada.

7. 

Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado
à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10. Da formação do cadastro de reserva

1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
1.1. 

dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na
licitação; e

1.2. 

dos licitantes que mantiverem sua proposta original

2. 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.

2.1. 



UASG 160039 Edital 11/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Edital para Pregão Eletrônico - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

18 de 24

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao
licitante mais bem classificado.

2.2. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual
ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

3. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

3.1. 

quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital; ou

3.2. 

quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos
art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

4. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a
contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração,
observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

4.1. 

convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

4.2. 

adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de
classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11. Dos recursos

1. 

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou
revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

2. 

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

3. 

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

3.1. 

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

3.2. 

o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

3.3. 
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o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação;

3.4. 

na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

4. 

Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

5. 

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar
sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

6. 

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

7. 

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data
da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

8. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão
final da autoridade competente.

9. 

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10. 

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico www.comprasnet.gov.br 
e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Território do Amapá, 725, Pituba, Salvador, BA, 41830-
390, Anexo I do HGeS (Hotel de Trânsito de Oficiais), Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC), nos
dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas.

12. Das infrações administrativas e sanções

1. 

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

1.1. 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido
solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

1.2. 

Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial
quando:

1.2.1. 

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
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1.2.2. 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

1.2.3. 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

1.2.4. 

apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital.

1.3. 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

1.3.1. 

recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

1.4. 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação

1.5. 

fraudar a licitação

1.6. 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

1.7. 

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

1.8. 

induzir deliberadamente a erro no julgamento;

1.9. 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

1.10. 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

2. 

Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

2.1. 

advertência;

2.2. 

multa;

2.3. 
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 impedimento de licitar e contratar e

2.4. 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

3. 

Na aplicação das sanções serão considerados:

3.1. 

a natureza e a gravidade da infração cometida.

3.2. 

as peculiaridades do caso concreto

3.3. 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes

3.4. 

os danos que dela provierem para a Administração Pública

3.5. 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

4. 

A multa será recolhida em percentual de 10% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

4.1. 

Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 10% do valor do contrato licitado. 

4.2. 

Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% do valor do
contrato licitado.

5. 

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

6. 

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação.

7. 

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas
relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá
o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

8. 



UASG 160039 Edital 11/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Edital para Pregão Eletrônico - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

22 de 24

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da
prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

9. 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em
favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

10. 

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

11. 

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de
licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12. 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.

13. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão
final da autoridade competente.

14. 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos
danos causados.

13. Da impugnação do edital e do pedido de esclarecimento

1. 

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021,
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

2. 

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

3. 

A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do pregao.hges@gmail.
com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Castro Neves, 72, Matatu, Salvador, BA, CEP 40255-020,
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC), do Hospital Geral de Salvador.
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4. 

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.1. 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de
contratação, nos autos do processo de licitação.

5. 

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. Das disposições gerais

1. 

Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

2. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada,
a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

3. 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

4. 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

5. 

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

6. 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

7. 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

8. 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível
o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

9. 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerá as deste Edital.

10. 

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço
eletrônico https://hges.eb.mil.br/index.php/publicacoes/itemlist/category/5-salc.
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11. 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.1. 

ANEXO I - Termo de Referência

11.1.1. 

Anexo A - Relação de Itens.

11.1.2. 

Anexo B - Estudo Técnico Preliminar

11.2. 

 ANEXO II - Ata de Registro de Preços

 

Salvador, BA, 06 de dezembro de 2023

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

EMERSON DA SILVA MORAES
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Termo de Referência 138/2023

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

138/2023 160039-HOSPITAL GERAL DE 
SALVADOR

DEMETRIUS SANTANA 
MOREIRA

06/12/2023 12:27 (v 
2.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64585.006290/2023-59

1. Definição do objeto

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1. Aquisição de materiais médicos e hospitalares de consumo, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.                           

ITEM CATMAT DESCRITIVO UND
QTDE 

TOTAL

QTDE 

MÍNIMA

QTDE 

MÁXIMA

VALOR 

REFERÊNCIA

VALOR 

TOTAL

1 436009

Sonda foley nº 12. Comprimento 40 (+/-2) cm, com balão 

resistente e simétrico de até 5 cc, em látex siliconizado, 

atóxica, flexível, atraumática, 02 (duas) vias, uma via funil e 

outra via com válvula com perfeita vedação para enchimento 

de balão, ponta cilíndrica, macia, de fundo cego, dois 

orifícios grandes, lisos e arredondados nas laterais em lados 

opostos (após o balão). Calibre e capacidade do balão 

estampados em local visível e permanente. Estéril e 

descartável. Embalagem individual com abertura em pétala, 

resistente, segura, contendo identificação do produto, 

validade e lote de fácil visualização, possuir registro na anvisa

/ms.

UND 50 10 30 R$ 4,22 R$ 211,00

2 436002

Sonda foley nº 14. Comprimento 40 (+/-2) cm, com balão 

resistente e simétrico de até 5 cc, em látex siliconizado, 

atóxica, flexível, atraumática, 02 (duas) vias, uma via funil e 

outra via com válvula com perfeita vedação para enchimento 

de balão, ponta cilíndrica, macia, de fundo cego, dois 

orifícios grandes, lisos e arredondados nas laterais em lados 

opostos (após o balão). Calibre e capacidade do balão 

estampados em local visível e permanente. Estéril e 

descartável. Embalagem individual com abertura em pétala, 

resistente, segura, contendo identificação do produto, 

validade e lote de fácil visualização, possuir registro na anvisa

/ms.

UND 50 10 30 R$ 4,31 R$ 215,50
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3 436007

Sonda foley nº 16. Comprimento 40 (+/-2) cm, com balão 

resistente e simétrico de até 5 cc, em látex siliconizado, 

atóxica, flexível, atraumática, 02 (duas) vias, uma via funil e 

outra via com válvula com perfeita vedação para enchimento 

de balão, ponta cilíndrica, macia, de fundo cego, dois 

orifícios grandes, lisos e arredondados nas laterais em lados 

opostos (após o balão). Calibre e capacidade do balão 

estampados em local visível e permanente. Estéril e 

descartável. Embalagem individual com abertura em pétala, 

resistente, segura, contendo identificação do produto, 

validade e lote de fácil visualização, possuir registro na anvisa

/ms.

UND 80 10 50 R$ 3,83 R$ 306,40

4 436003

Sonda foley nº 18. Comprimento 40 (+/-2) cm, com balão 

resistente e simétrico de até 5 cc, em látex siliconizado, 

atóxica, flexível, atraumática, 02 (duas) vias, uma via funil e 

outra via com válvula com perfeita vedação para enchimento 

de balão, ponta cilíndrica, macia, de fundo cego, dois 

orifícios grandes, lisos e arredondados nas laterais em lados 

opostos (após o balão). Calibre e capacidade do balão 

estampados em local visível e permanente. Estéril e 

descartável. Embalagem individual com abertura em pétala, 

resistente, segura, contendo identificação do produto, 

validade e lote de fácil visualização, possuir registro na anvisa

/ms.

UND 60 10 40 R$ 3,98 R$ 238,80

5 436010

Sonda foley nº 20. Comprimento 40 (+/-2) cm, com balão 

resistente e simétrico de até 5 cc, em látex siliconizado, 

atóxica, flexível, atraumática, 02 (duas) vias, uma via funil e 

outra via com válvula com perfeita vedação para enchimento 

de balão, ponta cilíndrica, macia, de fundo cego, dois 

orifícios grandes, lisos e arredondados nas laterais em lados 

opostos (após o balão). Calibre e capacidade do balão 

estampados em local visível e permanente. Estéril e 

descartável. Embalagem individual com abertura em pétala, 

resistente, segura, contendo identificação do produto, 

validade e lote de fácil visualização, possuir registro na anvisa

/ms.

UND 200 40 120 R$ 4,31 R$ 862,00

6 436004

Sonda foley nº 22. Comprimento 40 (+/-2) cm, com balão 

resistente e simétrico de até 5 cc, em látex siliconizado, 

atóxica, flexível, atraumática, 02 (duas) vias, uma via funil e 

outra via com válvula com perfeita vedação para enchimento 

de balão, ponta3, cilíndrica, macia, de fundo cego, dois 

orifícios grandes, lisos e arredondados nas laterais em lados 

opostos (após o balão). Calibre e capacidade do balão 

estampados em local visível e permanente. Estéril e 

descartável. Embalagem individual com abertura em pétala, 

resistente, segura, contendo identificação do produto, 

validade e lote de fácil visualização, possuir registro na anvisa

/ms.

UND 50 10 30 R$ 3,93 R$ 196,50

7 397513

Agulha hipodérmica 13 x 0,45 mm ou 26 g 1/2. Cânula de 

aço inoxidável reta, parede fina, siliconada, bisel curto 

trifacetado, canhão translúcido com adaptação universal, livre 

de rebarbas e resíduos de manufatura do aço, atóxico, encaixe 

seguro e protetor de encaixe firme. Com sistema de segurança 

acoplado à agulha e segundo nr32. Estéril. Descartável. 

Embalagem individual resistente com abertura em pétala 

Caixa c/ 100 

unid
200 50 200 R$ 11,70

R$ 

2.340,00
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asséptica, contendo a identificação do produto, lote e validade 

de fácil visualização.

8 397505

Agulha hipodérmica 25 x 0,7 mm ou 22 g 1. Cânula de aço 

inoxidável reta, parede fina, siliconada, bisel curto 

trifacetado, canhão translúcido com adaptação universal, livre 

de rebarbas e resíduos de manufatura do aço, atóxico, encaixe 

seguro e protetor de encaixe firme. Com sistema de segurança 

acoplado à agulha e segundo nr32. Estéril. Descartável. 

Embalagem individual resistente com abertura em pétala 

asséptica, contendo a identificação do produto, lote e validade 

de fácil visualização.

Caixa c/ 100 

unid
300 50 200 R$ 11,60

R$ 

3.480,00

9 397503

Agulha hipodérmica 30 x 0,8 mm ou 21 g 1 1/4. Cânula de 

aço inoxidável reta, parede fina, siliconada, bisel curto 

trifacetado, canhão translúcido com adaptação universal, livre 

de rebarbas e resíduos de manufatura do aço, atóxico, encaixe 

seguro e protetor de encaixe firme. Com sistema de segurança 

acoplado à agulha e segundo nr32. Estéril. Descartável. 

Embalagem individual resistente com abertura em pétala 

asséptica, contendo a identificação do produto, lote e validade 

de fácil visualização.

Caixa c/ 100 

unid
400 50 200 R$ 10,47

R$ 

4.188,00

10 397494

Agulha hipodérmica 40 x 1,2 mm ou 18 g 1 1/2. Cânula de 

aço inoxidável reta, parede fina, siliconada, bisel curto 

trifacetado, canhão translúcido com adaptação universal, 

encaixe seguro e protetor de encaixe firme. Com sistema de 

segurança acoplado à agulha e segundo nr32. Estéril. 

Descartável. Embalagem individual resistente com abertura 

em pétala asséptica, contendo a ident. Ificação do produto, 

lote e validade de fácil visualização.

Caixa c/ 100 

unid
600 100 400 R$ 8,96

R$ 

5.376,00

11 439625

Seringa descartável 03 ml, com bico luer lock central, 

cilindro em polipropileno transparente com escala de 

graduação precisa milimetrada e numerada a cada 1 ml, traços 

e números legíveis, êmbolo com trava e ponteira de borracha 

siliconizada, com perfeito ajuste e deslize êmbolo-cilindro. 

Atóxica, apirogênica. Estéril e descartável. Embalagem 

individual resistente com abertura em pétala asséptica, 

contendo a identificação do produto, lote e validade de fácil 

visualização

UND 5.000 1.000 3.000 R$ 0,36
R$ 

1.800,00

12 439624

Seringa descartável 05 ml, com bico luer lock central, 

cilindro em polipropileno transparente com escala de 

graduação precisa milimetrada e numerada a cada 1 ml, traços 

e números legíveis, êmbolo com trava e ponteira de borracha 

siliconizada, com perfeito ajuste e deslize êmbolo-cilindro. 

Atóxica, apirogênica. Estéril e descartável. Embalagem 

individual resistente com abertura em pétala asséptica, 

contendo a identificação do produto, lote e validade de fácil 

visualização

UND 12.000 2.000 8.000 R$ 0,39
R$ 

4.680,00

13 439627

Seringa descartável 20 ml, com bico luer lock central, 

cilindro em polipropileno transparente com escala de 

graduação precisa milimetrada e numerada a cada 5 ml, traços 

e números legíveis, êmbolo com trava e ponteira de borracha 

siliconizada, com perfeito ajuste e deslize êmbolo-cilindro. UND 22.000 4.400 13.200 R$ 0,61
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Atóxica, apirogênica. Estéril e descartável. Embalagem 

individual resistente com abertura em pétala asséptica, 

contendo a identificação do produto, lote e validade de fácil 

visualização

R$ 

13.420,00

14 437175

Cateter intravenoso, com dispositivo de segurança, material 

vialon ou poliuretano, calibre 14g, aplicação periférico, 

características adicionais siliconizado, câmara refluxo,tampa 

protetora, tipo uso descartável, estéril, tipo radiopaco, em 

conformidade com a norma regulmentadora 32/05 da anvisa.

UND 400 80 300 R$ 2,75
R$ 

1.100,00

15 437176

Cateter intravenoso, com dispositivo de proteção, material 

vialon ou poliuretano, calibre 16g, aplicação periférico, 

características adicionais siliconizado, câmara refluxo,tampa 

protetora, tipo uso descartável, estéril, tipo radiopaco, em 

conformidade com a norma regulmentadora 32/05 da anvisa.

UND 2.000 400 1.500 R$ 2,75
R$ 

5.500,00

16 437177

Cateter intravenoso ,com dispositivo de proteção, material 

vialon ou poliuretano, calibre 18g, aplicação periférico, 

características adicionais siliconizado, câmara refluxo,tampa 

protetora, tipo uso descartável, estéril, tipo radiopaco, em 

conformidade com a norma regulmentadora 32/05 da anvisa.

UND 1.500 300 900 R$ 2,10
R$ 

3.150,00

17 437178

Cateter intravenoso, com dispositivo de proteção, material 

vialon ou poliuretano, calibre 20g, aplicação periférico, 

características adicionais siliconizado, câmara refluxo, tampa 

protetora, tipo uso descartável, estéril, tipo radiopaco, em 

conformidade com a norma regulmentadora 32/05 da anvisa.

UND 4.000 800 2.500 R$ 2,22
R$ 

8.880,00

18 437179

cateter intravenoso, com dispositivo de proteção, material 

vialon ou poliuretano, calibre 22g, aplicação periférico, 

características adicionais siliconizado, câmara refluxo,tampa 

protetora, tipo uso descartável, estéril, tipo radiopaco, em 

conformidade com a norma regulmentadora 32/05 da anvisa.

UND 3.000 600 2.000 R$ 2,26
R$ 

6.780,00

19 437180

Cateter intravenoso, com dispositivo de proteção, material 

vialon ou poliuretano, calibre 24g, aplicação periférico, 

características adicionais siliconizado, câmara refluxo,tampa 

protetora, tipo uso descartável, estéril, tipo radiopaco, em 

conformidade com a norma regulmentadora 32/05 da anvisa.

UND 1.200 240 100 R$ 2,19
R$ 

2.628,00

20 459685

Extensor Infusão Vascular Vias: 2 Vias , Material: Polímero , 

Comprimento: Cerca 20 CM, Calibre: Cerca 12 FRENCH, 

Tipo Conexão: Luer Lock / Slip , Pressão Máxima: Até Cerca 

De 100 PSI, Componente Adicional: C/ Clamp , Tipo Uso: 

Estéril, Uso Único

UND 5.000 1.000 3.000 R$ 1,36
R$ 

6.800,00

Equipo para ministrar solução parenteral com 

macrogotejador, confeccionado em pvc, ou material similar 

não prejudicial à saúde e compatível com a finalidade, isento 

de látex, que assegure a compatibilidade com recipientes / 

frascos flexíveis (bolsa para sistema fechado) e recipientes / 

frascos não flexíveis e dispositivos intravenosos. Único uso, 

estéril, apirogênico, dotado de conector de ponta perfurante 

com protetor, para fixação e ajuste a qualquer recipiente de 
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21 385209

solução. Entrada de ar com filtro hidrófobo e bacteriológico 

com tampa protetora, localizada acima da câmara de 

gotejamento. Câmara de gotejamento confeccionada em 

plástico apropriado, flexível, incolor, transparente e filtro com 

abertura para retenção de partículas da solução. Tubo 

extensor flexível, transparente, medindo no mínimo 1,50 m 

de comprimento, com pinça rolete de alta precisão, resistente, 

inserida ao tubo extensor, confeccionada em plástico rígido, 

de fácil manuseio, capaz de favorecer a contagem das gotas e 

manter o fluxo programado, preenchimento do sistema sem 

possibilidade de extravasamento mantendo o sistema fechado, 

injetor lateral confeccionado em plástico rígido, transparente, 

com válvula autovedante, fixo ao tubo extensor, que não 

necessite do uso de agulhas, adaptador tipo luer lock , com 

tampa protetora

UND 10.000 2.000 6.000 R$ 1,57
R$ 

15.700,00

22 279726

Algodão hidrófilo - embalagem rolo com 500 gramas. Com 

fibras 100% algodão, macio e absorvente, não estéril, em 

camada em forma de rolo com espessura uniforme mínima de 

1,5 cm regularmente compacto com capacidade de retração 

de aspecto homogêneo, o rolo deverá receber um segundo 

envoltório que ofereça completa proteção contra poeira e 

outras sujidades. O algodão deverá apresentar: boa 

absorvência, inodoro, ausência de grumos ou quaisquer 

impurezas, cor branca. Embalagem individual. Dados de 

identificação e procedência, lote, tempo de validade e registro 

no ministério da saúde.

Rolo 500 

gramas
200 40 150 R$ 20,63

R$ 

4.126,00

23 437867

Fita adesiva cirúrgica cerca de 5 cm x 10 m em não tecido de 

viscose rayon, microporosa branca, resistente, de fácil 

manuseio, maleável, atóxica, sem irritantes dérmicos, para 

peles sensíveis, isento de resíduos e impurezas. Com adesivo 

acrílico, isento de látex comprovado através de identificação. 

Rolo com capa protetora, embalado individualmente 

contendo identificação do produto, validade e lote.

Rolo 10,00m 1.000 200 600 R$ 7,11
R$ 

7.110,00

24 438055

Campo cirúrgico estéril, medindo aproximadamente 25 x 28 

cm, com alça ou fita radiopaca, com mínimo de 18 cm. 

Compressa pré lavadas, com 4 camadas fixadas entre si, na 

cor branca, em 100% algodão, 15 fios por cm². Bordas 

rebatidas com acabamento uniforme e cantos arredondados, 

trama regular e sem desprendimento de fios; textura macia e 

alta capacidade de absorção. Isenta de impurezas, amido, 

alvejantes, ópticos ou substância alergênica. Acondicionada 

em embalagem com selagem eficiente que garante a 

integridade do produto até o momento de sua utilização. 

Embalagem resistente, segura, com abertura asséptica e sem 

liberação de partículas, contendo identificação do produto, 

validade e lote de fácil visualização. Registro no ministério da 

saúde/ anvisa pacote com 5 unidades

Pct c/5 3.000 600 2.000 R$ 7,62
R$ 

22.860,00

25 437164

Dispositivo intravenoso periférico (escalpe) nº 19, com 

agulha em aço inoxidável, bisel curto, trifacetado, 

siliconizado, com sistema de segurnça segundo nr 32. Aletas 

de plástico flexível e resistente. Tubo em pvc, flexível e 

transparente, atóxico, comprimento de 25 cm (+/- 5 cm), 

conector luer lock, com tampa. Embalagem individual em 

papel grau cirúrgico, com filme plástico, com espaço mínimo 

de 01 (+/- 0,1) cm para abertura assegurando a esterilidade do 

UND 1.000 200 600 R$ 0,75 R$ 750,00



UASG 160039 Termo de Referência 138/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

6 de 23

produto, embalagem resistente com abertura em pétala 

asséptica, contendo a identificação do produto, lote e validade 

de fácil visualização

26 437166

Dispositivo intravenoso periférico (escalpe) nº 21, com 

agulha em aço inoxidável, bisel curto, trifacetado, 

siliconizado, com sistema de segurnça segundo nr 32. Aletas 

de plástico flexível e resistente. Tubo em pvc, flexível e 

transparente, atóxico, comprimento de 25 cm (+/- 5 cm), 

conector luer lock, com tampa. Embalagem individual em 

papel grau cirúrgico, com filme plástico, com espaço mínimo 

de 01 (+/- 0,1) cm para abertura assegurando a esterilidade do 

produto, embalagem resistente com abertura em pétala 

asséptica, contendo a identificação do produto, lote e validade 

de fácil visualização

UND 1.500 300 900 R$ 0,73
R$ 

1.095,00

27 437167

Dispositivo intravenoso periférico (escalpe) nº 23, com 

agulha em aço inoxidável, bisel curto, trifacetado, 

siliconizado, com sistema de segurnça segundo nr 32. Aletas 

de plástico flexível e resistente. Tubo em pvc, flexível e 

transparente, atóxico, comprimento de 25 cm (+/- 5 cm), 

conector luer lock, com tampa. Embalagem individual em 

papel grau cirúrgico, com filme plástico, com espaço mínimo 

de 01 (+/- 0,1) cm para abertura assegurando a esterilidade do 

produto, embalagem resistente com abertura em pétala 

asséptica, contendo a identificação do produto, lote e validade 

de fácil visualização.

UND 1.000 200 600 R$ 0,74 R$ 740,00

28 458713

Agulha Material: Aço Inoxidável , Aplicação: P/ Punção 

Cateter Implantável , Tipo Ponta Agulha: C/ Bisel Não 

Cortante , Dimensões: Cerca De 20 G X 20 MM, Tipo 

Fixação: C/ Asa De Fixação , Adicional: Tubo Extensor C/ 

Clamp , Conector: Conector Luer Lock Ou Slip, Protetor , 

Componente Adicional: C/ Sistema Segurança Segundo Nr

/32 , Tipo Uso: Descartável, Estéril, Embalagem Individual

UND 200 40 120 R$ 27,04
R$ 

5.408,00

29 281657

Ácidos Graxos Essenciais Composição: Composto Dos 

Ácidos Caprílico, Cáprico, Láurico , Componentes: 

Linolêico, Lecitina De Soja , Apresentação: Associados Com 

Vitaminas "A" E "E" , Tipo: Loção Oleosa

Frasco 

200mL
700 150 500 R$ 7,27

R$ 

5.089,00

30 446603

Esparadrapo impermeável tamanho cerca de 05 cm x 10 m 

confeccionado em tecido 100% algodão, isento de látex, 

comprovado com a identificação no carretel com resina 

acrílica impermeabilizante, cor branca, isento de substâncias 

alérgicas de germes patogênicos, impermeabilidade dorsal. 

Flexibilidade suficiente para adaptar-se as dobras da pele sem 

que ocorra excessiva pressão ou fácil desprendimento, massa 

uniformemente distribuída, adequada fixação de camada 

adesiva no pano base, fácil remoção sem deixar resíduos ou 

manchas na superfície, bordas devidamente moldadas a fim 

de evitar soltura dos fios, (apresentar adesividade por mínimo 

24 horas, possuir adesividade em presença de pilosidade), 

enrolado em carretel plástico com capa de proteção. Dados de 

identificação e procedência, lote, tempo de validade e registro 

no ministério da saúde

Rolo 10 m 1.000 200 600 R$ 9,50
R$ 

9.500,00
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31 487445

Fio de sutura, material :nylon monofilamento, tipo fio:3-0, 

cor: preto, comprimento:45 cm, características adicionais: 

com agulha, tipo agulha:3/8 círculo cortante, comprimento 

agulha:3,0 cm, esterilidade: estéril

UND 1.200 240 720 R$ 3,93
R$ 

4.716,00

32 487427

Fio de sutura, material: nylon monofilamento, tipo fio:4-0, 

cor: incolor, comprimento:45 cm, características adicionais: 

com agulha, tipo agulha:3/8 círculo cortante, comprimento 

agulha:2,0 cm, esterilidade: estéril

UND 1.200 240 720 R$ 3,27
R$ 

3.924,00

33 461248

Eletrodo para monitorizacao cardiaca, descartável, adulto: 

hipoalergenico, impermeavel; com superficie auto-colante de 

espuma de polietileno ou rayon de viscose; com pino 

totalmente em carbono, possibilitando a utilizacao em exames 

de imagens e proporcionando alta condutividade dos 

impulsos eletricos; dispositivo de conexao universal; gel 

condutor solido; com boa aderencia, resistente a sudorese e ao 

esforco de estresse fisico; termossensivel, que suporte 

permanencia de 24 horas

UND 40.000 8.000 24.000 R$ 0,46
R$ 

18.400,00

34 325558

Cobre Corpo Material: Polietileno Baixa Densidade , 

Comprimento: 2,20 CM, Largura: 1,10 CM, Características 

Adicionais: Zíper Lateral, Puxador, Etiqueta, 180 Kg/Cm 

Tensão , Espessura: 300 MICRA, Cor: Cinza Claro

UND 80 16 50 R$ 11,97 R$ 957,60

35 395230

Cateter tipo óculos. Tamanho adulto, cerca de 2,10 m, 

aplicação: oxigenoterapia. Tubo em pvc flexível, pronga em 

silicone com contorno arredondado. A prova de deformação e 

torção, com anel de ajuste em látex / silicone, adaptador 

conector universal para umidificador. Descartável, estéril, 

embalagem individual e de fácil manuseio, com identificação 

do produto, lote e validade.

UND 1.400 280 1.000 R$ 1,44
R$ 

2.016,00

36 482134

Superfície De Suporte - Coxim Uso Hospitalar Aplicação: P/ 

Uso Em Calcanhar / Cotovelo , Formato: Tipo Bota Nivel Pé 

, Material: Espuma Poliuretano Tipo Caixa De Ovo , 

Característica: C/ Fechamento Ajustável , Tamanho: Adulto , 

Tipo Uso: Uso Único

UND 200 40 120 R$ 21,05
R$ 

4.210,00

39 390226

Agulha para bloqueio de plexo 22gx2”. Para anestesia loco-

regional 0,7x50 mm, possui cobertura isolante , marcação 

centimetrada, com bisel de 30° sem cobertura isolante para 

permitir a condução elétrica hub transparente para 

visualizalção de possível fluxo de sangue, cabo elétrico com 

no mínimo 6o cm de comprimento com extenção fêmea para 

adaptação ao neuroestimulador, compatatível com o aparelho 

neuroestimulador da marca: bge, modelo e2107. (agulha 

bloqueio de plexo)

Und 50 10 50 R$ 82,95
R$ 

4.147,50

40 390225

Agulha para bloqueio de plexo 21gx4”. Para anestesia loco-

regional, com 0,80x 100mm diâmetro interno de 0,80 mm, 

possui cobertura isolante , marcação centimetrada, com bisel 

de 30° sem cobertura isolante para permitir a condução 

elétrica hub transparente para visualizalção de possível fluxo 

de sangue, cabo elétrico com no mínimo 6o cm de 

comprimento com extenção fêmea para adaptação ao 

Und 50 10 50 R$ 61,23
R$ 

3.061,50
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neuroestimulador, compatatível com o aparelho 

neuroestimulador da marca: bge, modelo e2107. (agulha 

bloqueio de plexo)

41 431225

Hemostático absorvível, a base de celulose oxidada 

regenerada, estéril, absorvível e bactericida, composta de 

celulose pura oxidada e regenerada, com ph ácido, que auxilia 

na formação de coágulo e com dimenção aproximada de 10 

cm x 20,cm (aceita variação de +- 10%) podem ocorrer 

variações de até mais ou menos 1 centímetro nas dimensões.

Unid 50 10 30 R$ 196,62
R$ 

9.831,00

42 456767

Kit pam. Conjunto para monitoramento de pressão arterial 

média contendo: um transdutor de pam descartável (adulto) 

60 (im) 152cm para monitor dixtal 01 (um) equipo de soro 

simples; 01 (um) dispositivo de fluxo contínuo, 3ml/h; 01 

(um) tubo de pressão com conector macho-fêmea, 120cm; 01 

(um) tubo de pressão com conector macho-fêmea, 30cm; 02 

(duas) torneiras de 3 vias e 02 (duas) tampas protetoras não 

perfuradas. Empresa deverá disponibilizar até 04 cabos de 

conexão ao aparelho alphamed vita! 500e.

Unid 80 20 50 R$ 182,67
R$ 

14.613,60

43 454547

Máscara para oxigenioterapia/aerossóis em traqueostomia e 

laringectomia, tamanho adulto, em pvc, transparente, 

maleável com fixador elástico ajustável, conector rígido 

giratório de até 360º para traqueia. Material macio, resistente, 

isento de irritantes dérmicos, atóxico, acabamento regular que 

proporcione ajuste anatômico e utilização segura, devendo 

atender a legislação vigente. Descartável.

Unid 20 5 15 R$ 19,75 R$ 395,00

44 435902

Sonda trato digestivo material: poliuretano , componentes: 

ponta distal fechada, c/ orifícios laterais , aplicação: 

nasoenteral , adicionais: radiopaca , conector: conector em y 

c/ tampa , embalagem: embalagem individual , outros 

componentes: c/ fio guia, peso metálico , comprimento: cerca 

120 cm, graduação: graduada , calibre: nº 12 , esterilidade: 

estéril, descartável

Unid 150 50 100 R$ 10,64
R$ 

1.596,00

45 455852

Conector uso médico modelo: sistema fechado , aplicação: p/ 

acesso venoso , característica adicional: p/ uso sem agulha , 

componente 1: conexão luer , componente 2: valvulado , 

material 1: polímero , material 2: c/ membrana silicone , tipo 

uso: estéril, uso único

Unid 5.000 1.000 3.000 R$ 3,64
R$ 

18.200,00

46 455167 Faixa elástica de esmarch, borracha,10 cm, 2 metros. Rolo 2,00 m 6 1 6 R$ 21,92 R$ 131,51

47 455169 Faixa elástica de esmarch, borracha,20cm, 2 metros. Rolo 2,00 m 6 1 6 R$ 35,58 R$ 213,48

48 454397

Sistema fechado aspiração traqueal, aplicação: p, tubo 

endotraqueal – tipo trachecare, tamanho: 14 fr, tipo sonda: 

sonda graduada e protegida, conector: conectores padrão, 

vias: via irrigação antirrefluxo e aerossolterapia, válvula 

sucção: válvula sucção c, tampa e trava de segurança, 

esterilidade: estéril, uso único, embalagem: embalagem 

individual

Unid 20 5 15 R$ 30,95 R$ 619,00
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49 454398

Sistema fechado aspiração traqueal, aplicação: p, tubo 

endotraqueal – tipo trachecare, tamanho: 16 fr, tipo sonda: 

sonda graduada e protegida, conector: conectores padrão, 

vias: via irrigação antirrefluxo e aerossolterapia, válvula 

sucção: válvula sucção c, tampa e trava de segurança, 

esterilidade: estéril, uso único, embalagem: embalagem 

individual

Unid 20 5 15 R$ 34,95 R$ 699,00

50 268466
Contraste Radiológico não iônico 300mg de Iodo por mL - 

50mL
Frasco 50mL 1.000 200 600 R$ 119,72

R$ 

119.720,00

51 458080

Extensor infusão vascular, tipo p/ bomba injetora de 

contraste, vias 1 via, material polímero pvc, isento de latex, 

comprimento cerca 25 cm,tipo conexão luer lock/ slip, 

unidade pressão máxima até cerca de 300 psi, características 

adicionais c/ válvula antirrefluxo, tipo uso. Estéril, uso único.

Unid 1.000 200 600 R$ 6,22
R$ 

6.220,00

52 484908

Curativo, tipo placa à base de hidrofibra (Cmc), com película 

e espuma Pu e com alginato, dimensão aproximada de 

10x10cm, estéril.

UNID 400 80 300 R$ 24,56
R$ 

9.824,00

53 484870

Curativo tipo placa, estéril, à base de carboximetilcelulose 

com prata e de polímeros de poliacrilato de amônio, tamanho 

aproximado de 15 x 15cm.

UNID 500 100 300 R$ 185,58
R$ 

92.790,00

54 475724

Dispositivo para a proteção da tireoide durante exames 

radiológicos. Deverá ser feito com materiais de alta qualidade 

e ajustável para se adaptar a diferentes tamanhos de pescoço. 

Seu uso deve evitar possíveis danos à tireoide durante exames 

radiológicos, já que ela é muito sensível à radiação. Deve ser 

fácil de usar e confortável, garantindo a proteção e o bem-

estar. Deve possuir uma lâmina de chumbo homogênea em 

seu interior, para absorver a radiação, e um revestimento de 

tecido resistente e confortável. Com fechamento em tiras 

autocolantes.

UND 4 1 2 R$ 321,60
R$ 

1.286,40

55 607170

Kit cirúrgico universal (5 campos): kit de campos estéril, 

descartável, com dobradura asséptica. Todos confeccionados 

em não tecido sms, 100% polipropileno, com barreira de 

proteção a álcool e hidrorrepelente, gramatura mínima 50 gr

/m², composto por: 1 cobertura impermeável para mesa de 

instrumental com reforço repelente (tamanho aproximado 200 

cm x 150 cm); 01 campo cirúrgico inferior com reforço 

absorvente e fita adesiva (tamanho aproximado 220 cm x 150 

cm); 01 campo cirúrgico superior com reforço absorvente e 

fita adesiva (tamanho aproximado 150 cm x 250 cm); 2 

campos cirúrgicos laterais com reforço absorvente e fita 

adesiva (tamanho aproximado 150 cm x 100 cm); 4 fitas 

adesivas avulsas (tamanho aproximado 0,5 cm x 50 cm); 2 

aventais cirúrgicos compostos por não tecido sms, 100% 

polipropileno em cinco camadas com barreira de proteção a 

álcool e hidrorrepelente e dobradura asséptica. Possui velcro 

para fechamento da gola e tiras internas nas costas e externas 

na cintura, com fechamento em transpasse lateral (opa). 

Mangas corte reto e acabamento total em solda ultrassônica. 

Punho em malha com ribana. Tamanho aproximado: 155 x 

UND 600 120 360 R$ 61,80
R$ 

37.080,00



UASG 160039 Termo de Referência 138/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

10 de 23

140 cm. Acompanha toalha absorvente para secagem das 

mãos. Todo material deve estar acondicionado em envoltório 

de não tecido e embalagem externa de papel grau cirúrgico e 

filme de polietileno. Apresentar registro no ministério da 

saúde/anvisa. Embalagem individual, resistente, segura, com 

abertura asséptica, contendo identificação do produto 

conforme legislação, validade e lote de fácil visualização. 

Aceita-se variação de 5 cm para mais ou menos

Total
R$ 

499.181,80

GRUPO 1

37 433466

Sensor flash de monitoramento contínuo de glicose 

intersticial, de fácil aplicação, sem a necessidade do auxílio 

de um profissional de saúde, sem calibração com glicemia 

capilar. O sensor transmite a leitura diretamente para o leitor 

ou aplicativo sem a necessidade de utilização de componentes 

adicionais. Vida útil do sensor de no mínimo 14 dias, com 

leituras de glicose armazenadas a cada 15 minutos. 

Tecnologia eletroquímica amperométrica para monitoramento 

contínuo de glicose intersticial, com intervalo de leitura de 

glicose de 40 a 500mg/dL. Deverá ser compatível com o item 

38

UND 600 40 360 R$ 327,45
R$ 

196.470,00

38 439444

Leitor de uso em conjunto com sensor flash de 

monitoramento contínuo de glicose intersticial, com 

capacidade de armazenamento de dados por até 90 dias de 

uso comum. Possui tela sensível ao toque e conectividade 

através de porta USB, equipado com bateria recarregável de 

íon-lítio com duração de 7 dias de uso comum. Apresenta 7 

tipos de relatórios no leitor, oferecendo condições de melhor 

gerenciamento dos registros de glicose.

Também possui glicosímetro integrado de glicose e de 

cetona, compatível com tiras de glicose e cetona no sangue 

Freestyle Optium NEO, com intervalo do ensaio de glicose no 

sangue de 20 a 500 mg/dL e intervalo do ensaio de cetona no 

sangue de 0,0 mmol/L a 8,0 mmol/L. Deverá ser compatível 

com o item 37

UND 30 6 18 R$ 299,00
R$ 

8.970,00

TOTAL
R$ 

205.440,00

         
TOTAL DA AQUISIÇÃO

R$ 

704.621,80

 

1. 

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar. 

2. 
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O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro
de 2021. 

3. 

O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da emissão da nota de empenho, na forma do artigo
105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. Fundamentação da contratação

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1. 

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2. 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento a seguir:

2.1. 

ID PCA no PNCP: 64585.006290/2023-59

2.2. 

Data de publicação no PNCP: 20/05/2023

2.3. 

Id do item no PCA: 12

2.4. 

Classe/Grupo:6515

2.5. 

Identificador da Futura Contratação: 160039-5/2022

 

3. Descrição da solução

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. Requisitos da contratação

1. 

Sustentabilidade:
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2. 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

3. 

Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de requisitos de
sustentabilidade ambiental nos editais de licitação promovidos pela Administração Pública, e em atendimento ao artigo
5º e seus incisos da Instrução Normativa nº 1/2010 da SLTI/MPOG, quando da aquisição de bens, recomenda-se que o
licitante fabricante e/ou fornecedor atenda aos seguintes critérios de sustentabilidade ambiental:

3.1. 

que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme
ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

3.2. 

que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto
ambiental em relação aos seus similares;

3.3. 

que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor
volume possível, que utilize materiais recicláveis e/ou sejam recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção
durante o transporte e o armazenamento; e

3.4. 

que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS
(Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr
(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).A comprovação dos
critérios acima, quando necessária, poderá ser feita mediante apresentação de certificação emitida por instituição
pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido
cumpre com as exigências deste Termo de Referência.

3.5. 

Em relação ao recolhimento dos materiais já utilizados oriundo desta aquisição, esta Administração possui
contrato firmado com empresa especializada em serviço de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos
resíduos hospitalares, firmado através de contrato nº 117/2022, desta UASG 160039, cumprindo assim outros
critérios de sustentabilidade, pensado desde a aquisição até a destinação final.

4. 

Da exigência de carta de solidariedade

5. 

Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que
assegure a execução do contrato.

6. 

Subcontratação

7. 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

8. 

Garantia da contratação
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9. 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos , pelas razõesartigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021
constantes do Estudo Técnico Preliminar.

10. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

5. Modelo de execução do objeto

1. 

Condições de Entrega

2. 

O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da emissão da nota de empenho, em remessa única.

3. 

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos
05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de
caso fortuito e força maior.

1. 

  Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:  Hospital Geral de Salvador,  Central de Abastecimento
Farmacêutico, rua Castro Neves, 72, Matatu, Salvador - BA, CEP: 40255-010, nos seguintes horários: de segunda-feira a
quinta-feira das 07:00 h até as 14:30 h e na sexta-feira das 07:00h até as 11:30h, E-mail: farmacia.hges@gmail.com

2. 

No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a dois terços do prazo total
recomendado pelo fabricante.

3. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

4. 

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).

6. Modelo de gestão do contrato

1. 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

2. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

3. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
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4. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

5. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros

6. 

Fiscalização

7. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos ( ). Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

8. 

Fiscalização Técnica

9. 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de

);2022, art. 22, VI

9.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados. ( , e );Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II
9.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III
9.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV
9.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V
9.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022,

).art. 22, VII
10. 

Fiscalização Administrativa

11. 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário ( ).Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022

11.1. 

Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV

12. 

Gestor do Contrato
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13. 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de

).2022, art. 21, IV

14. 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem
a sua competência. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II

15. 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III

16. 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII

17. 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X

18. 

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

19. 

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

1. 

Recebimento

2. 

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

3. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4. 
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O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias , a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo detalhado. 

5. 

Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da
, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 15 (quinze) dias.Lei nº 14.133, de 2021

6. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente àart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8. 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,
não será computado para os fins do recebimento definitivo.

9. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

10. 

Liquidação

11. 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação,
na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77
/2022.

11.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do

.art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021
12. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

12.1. 

o prazo de validade;

12.2. 

 a data da emissão;

12.3. 

os dados do contrato e do órgão contratante;

12.4. 

o período respectivo de execução do contrato;
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12.5. 

o valor a pagar; e

12.6. 

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

13. 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

14. 

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou,  na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de

.2021

15. 

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

16. 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

17. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

18. 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

19. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

20. 

Prazo de pagamento

21. 

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

22. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo
final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice   de correçãoIPCA
monetária.  
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23. 

Forma de pagamento

24. 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

25. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

26. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

27. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

28. 

Cessão de crédito 

29. 

É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na , conforme as regras desteInstrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020
presente tópico.

30. 

As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

31. 

A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de
termo aditivo ao contrato administrativo. 

32. 

Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos
também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário
não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o , tudoart. 12 da Lei nº 8.429, de 1992
nos termos do .Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020

33. 

O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do
objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais
cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação
do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

34. 



UASG 160039 Termo de Referência 138/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

19 de 23

A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

1. 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

2. 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

3. 

Forma de fornecimento

4. 

O fornecimento do objeto será integral.

5. 

Exigências de habilitação 

6. 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

7. 

Habilitação jurídica

8. 

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional; 

9. 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede;

10. 

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br

;/empreendedor

11. 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores; 

12. 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de

.março de 2020
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13. 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

14. 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

15. 

Autorização de Funcionamento (AFE) vigente, emitida pela ANVISA, para os produtos abrangidos pela RDC nº 16, de
1º de abril de 2014, da ANVISA;

16. 

Autorização de Funcionamento (AE) vigente, emitida pela ANVISA, para os produtos abrangidos pelo art. 3º da RDC nº
16, de 1º de abril de 2014, da ANVISA;

17. 

Licença ou Alvará Sanitário válido, expedido pelo órgão de vigilância sanitária válido;

18. 

Caso o produto esteja dispensado de Registro, a licitante deverá encaminhar Declaração de Notificação de Dispensa de
Registro ou Certificado de Dispensa de Registro, emitidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, ou
outro documento oficial apto a comprovar a dispensa do registro, ficando a cargo da licitante a comprovação de que o
produto não está sujeito ao regime de Vigilância Sanitária.

19. 

Certificado Regional de Farmácia - CRF ou outro equivalente. Caso o prazo de validade do registro esteja vencido, a
licitante deverá encaminhar Certificado de Registro ou publicação no Diário Oficial da União (DOU) acompanhado do
pedido de revalidação "FP 1" e "FP 2", datado do semestre anterior ao do vencimento, na forma do art.14, §6º, do
Decreto Federal nº 79.094/1977;

20. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

21. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista

22. 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

23. 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

24. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

25. 
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Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

26. 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinenteEstadual/Distrital 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

27. 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

28. 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos   relacionados ao objeto contratual, deveráEstadual/Distrital
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

29. 

8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal. 

30. 

Qualificação Econômico-Financeira

31. 

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de
pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa

), ou de sociedade simples;Seges/ME nº 116, de 2021

32. 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
);inciso II

33. 

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando;

33.1. 

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

33.2. 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

33.3. 

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos;

33.4. 

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

34. 
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Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor
total estimado da contratação.

35. 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

36. 

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

37. 

Qualificação Técnica 

38. 

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente
ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso. 

38.1. 

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados;

38.2. 

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de 20% da quantidade estimada, a apresentação
e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

38.3. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

38.4. 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 704.621,80

1. O custo estimado total da contratação é de  R$ 704.621,80

10. Adequação orçamentária

1. 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento
Geral da União.

2. 
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A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva
e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ANDRE LUIZ MELO BONIN
Chefe da Farmácia Hospitalar

 Assinou eletronicamente em 28/11/2023 às 11:35:13.

 

 

 

 

 

 

TALITA TELES TEIXEIRA PEREIRA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 27/11/2023 às 16:22:02.

 

 

Despacho: Aprovo o presente Termo de Referência, conforme delimitação do objeto, justificativa, elementos contidos nas 
propostas e demais parâmetros estabelecido sob a ótica da oportunidade, conveniência.

 

 

 

 

EMERSON DA SILVA MORAES
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Estudo Técnico Preliminar 131/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 64585.006290/2023-59

2. Lei referenciada

Este processo licitatório, está atrelado aos fundamentos das Leis nº 14.133, de 01 de abril de 2021

3. Descrição da necessidade

Aquisição eventual de materiais médico-hospitalares para estabelecer o suprimento para um período de 12 
(doze) meses. Tratam-se de materiais para as rotinas hospitalares e ambulatoriais desta Organização Militar de
Saúde.

Este estudo visa verificar a viabilidade da aquisição dos referidos materiais. Justifica-se a aquisição em tela
por se tratarem de produtos importantes e básicos para a atividade da assistência hospitalar e ambulatorial essa
OMS. São materiais médico-hospitalares de baixa complexidade como produtos têxteis (compressas
hospitalares diversas), sondas, cateteres, agulhas, dentre outros, produtos para a saúde com finalidades
profilática, curativa, paliativa ou para fins de diagnóstico, como monitor de glicemia. 

Assim sendo, estabelecer linha de suprimento para estes insumos básicos é imperioso para esse nosocômio.
Cabe ainda ressaltar que a quebra/ruptura dos estoques, além de causar de desfechos desfavoráveis para os
pacientes, causariam transtornos no âmbito financeiro, pois poderiam resultar em encaminhamentos para
Organizações Civis de Saúde (OCS), secundando a consideráveis aumentos de custos ao FUSEx.

Os itens elencados foram revisados pelo Serviço de Farmácia Hospitalar e fazem parte da padronização do
o ANEXO A.Hospital Geral de Salvador e suas especificações e quantidades estão presentes n

observando os requisitos deVale ressaltar que os elementos descritores foram revisados e adequados, 
qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança, conforme orientação da Portaria nº 938, de
2 de fevereiro de 2022, visto que se trata de materiais desta natureza e de modo a não atentar contra os critérios
de competitividade.

4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Presidente da comissão de planejamento da aquisição Talita Teles Teixeira Pereira - 2º Ten

Chefe do Serviço de Farmácia Hospitalar André Luiz Melo Bonin - Cap Farm

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

Todos os materiais referentes a este certame deverão possuir Registro na ANVISA. Aqueles dispensados de
Registro deverão apresentar documentação atualizada comprobatória de tal isenção.



UASG 160039 Estudo Técnico Preliminar 131/2023

2 de 6

Deve ser atentado para os licitantes que os descritivos apresentados na planilha em anexo, a despeito do que
está descrito no CATMAT, são o “padrão-ouro” para fins de envio de proposta e execução contratual. Ou seja,
caso ocorra alguma pequena divergência entre CATMAT e descritivo da planilha, o descrito em planilha
prevalecerá.

Para os itens 07 a 10; 14 a 19 e 25 a 28, os mesmos devem estar em conformidade com a Norma Reguladora 32
/05 que versa sobre a segurança do trabalho em ambiente de saúde (proteção de acidentes de perfurocortantes)

Referente aos itens do Grupo 1 (itens 37 e 38), os mesmos devem ser da mesma marca e/ou compatíveis entre
si, de forma a não prejudicar a eficiência do objetivo final de monitoramento contínuo de glicemia no paciente
com indicação.

Referente ao item 43 - "Kit PAM - Conjunto para monitoramento de pressão arterial média", a empresa deverá
disponibilizar até 04 cabos de conexão ao aparelho Alphamed Vita! 500 e quando solicitado.

Deve estar contido no Termo de Referência a instrução aos licitantes de que os mesmos deverão enviar
prospectos com descritivos técnicos dos produtos ofertados para avaliação prévia da equipe técnica da licitação.

Caso a análise dos prospectos seja insuficiente para atestar a qualidade do produto, deverá ser dada a
possibilidade de avaliação dos produtos por meio de amostras. De modo que a comissão técnica possa verificar
se os produtos estão de acordo com o solicitado e possuem os atributos de qualidade dos solicitados.

A remessa dos itens poderá ser realizada de forma única através do envio do pedido ou da Nota de Empenho
(NE), para o seguinte endereço: Hospital Geral de Salvador – Central de Abastecimento Farmacêutico. Ladeira
dos Galés, 26, Brotas, Salvador-BA, CEP: 40255-010, nos seguintes horários: De segunda-feira a quinta-feira
das 07:00 h até as 14:30 e na sexta-feira das 07:00 h até as 11:30 h. Vale salientar que para a boa gestão dos
estoques os fornecedores não deverão exceder 30 dias para entregar os itens (a contar do momento do envio da
NE);

O prazo de validade na data da entrega não poderá ser superior a 2/3 (dois terços) do prazo total recomendado
pelo fabricante, a partir da data de fabricação de modo a não ensejar em perdas por perda por vencimento.

6. Levantamento de Mercado

Foram realizadas consultas nos catálogos de empresas fabricantes especializadas na produção e/ou
comercialização dos materiais do objeto, de forma a obtermos a melhor solução para o Hospital Geral de
Salvador tanto no sentido da especificidade e qualidade dos produtos a serem adquiridos, quanto na logística
para a realização das entregas, e na qualificação geral dos fornecedores. Como resultado, faremos as
adequações nos descritivos dos produtos para as melhores soluções verificadas. Logicamente, serão
verificados se existem elementos descritores que atentem para a competitividade.

Os itens que devem ter compatibilidade com aparelhos permanentes na instituição, deverão possuir esta
informação no descritivo contido na lista de itens do Termo de Referência.

7. Descrição da solução como um todo

Este futuro processo licitatório visa solucionar a manutenção das linhas de suprimento para materiais médico-
hospitalares e modo que este setor cumpra o fornecimento desses produtos aos diversos setores de assistência à
Saúde do HGeS. Tais insumos são de fundamental importância para a rotina hospitalar, conforme informado
no item "Descrição da necessidade" desse Estudo. A opção pela aquisição através da modalidade Sistema de
Registro de Preço(SRP) é mais vantajosa que eventuais alternativas, como locação de bens.



UASG 160039 Estudo Técnico Preliminar 131/2023

3 de 6

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Por tratar-se de instituição hospitalar com sua complexidade de processos, diversidades patológicas e
rotatividade de pessoal, podem ocorrer oscilações drásticas nos estoques. Nesse sentido, não há como
determinar demandas fixas (o que corrobora com a opção para a modalidade SRP). Entretanto, para a
aproximação máxima da realidade de consumo e fazer uma estimativa suficiente, a equipe de planejamento
utilizou técnicas adequadas aos itens a ser adquiridos, com base nos seguintes parâmetros:

A) Com base em quantitativos de processo licitatório anterior (Pregão HGES 18/2022) que
fora projetado para cobrir as demandas para 12 meses;
B) A análise crítica do consumo através de relatórios obtidos no SISCOFIS-OM (sistema
interno de controle de estoque) contidas no Cálculo de Demanda e na predição de uso desses
materiais numa situação de ocupação hospitalar máxima;

C) Na base de cálculo da média consumida nos últimos 12 meses e um excedente de 25 a 50%
de margem de segurança a depender da oscilação de consumo registrada, sendo registrada a
justificativa do incremento. Além disso, foi considerado o incremento nas atividades do
Centro Cirúrgico em 2023 em comparação ao ano de 2022, estes incrementos foram
justificados em campo específico.;

D) Na consulta aos diversos setores técnicos sobre a necessidade de inclusão/exclusão de
itens e revisão das quantidades/item.

Reforçamos que os itens elencados nesse Estudo Técnico Preliminar fazem parte da padronização do Hospital
Geral de Salvador e seus quantitativos visam prover uma cobertura de 12 (doze) meses, evitando o grande
risco de solução de continuidade nas linhas de suprimento, o que culminaria na interrupção das atividades
assistenciais e grande impacto na saúde e bem-estar dos usuários.

Por não existir catálogo de padronização em vigor para os itens a serem licitados neste certame, não foi
utilizado catálogo eletrônico de padronização.

 

 

 

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 704.519,25

A estimativa dos valores da contratação foi realizada seguindo o previsto na Instrução Normativa SEGES n˚
65, de 07 de julho de 2021, conforme Relatório de Pesquisa de Preços em anexo a esse ETP.

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Cabe ressaltar que apesar do entendimento de que o parcelamento da solução é a regra e os itens estão 
parcelados conforme pode ser verificado na planilha em anexo. Porém, para os itens 37 e 38 foi sugerida a 
formação de grupo, pois os mesmos atuam em conjunto e devem ser compatíveis entre si, caso ocorresse o 
parcelamento desses itens a sua utilização estaria inviabilizada.
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11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não existem contratações correlatas e/ou interdependentes.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Inicialmente, importa esclarecer que seria interessante que o sistema de registro de preços fosse adotado
  só foi possível estimar e não determinar previamente porque, pela natureza do objeto, o quantitativo a ser

demandado pela Administração, conforme amparo no inciso IV do art. 3° do Decreto 11.462/23. Ademais a
Ata de Registro de Preços é um instrumento que a Administração dispõe para formar um banco de preços de
fornecedores, para um período estabelecido, cujo procedimento de coleta ocorrerá por pregão, logo se verifica
ser o mecanismo ideal para enfrentar as dificuldades decorrentes do contingenciamento do orçamento
realizado pelo governo, que libera cotas fracionadas. Não obstante, com a adoção do Sistema de Registro de
Preços, a Administração deixa a proposta mais vantajosa previamente selecionada, para chegada de recursos
orçamentários.

es 2022/2023 dEste processo licitatório está dentro do escopo do Plano Anual de Contrataçõ o Hospital Geral
 e de acordo com a despesa estimada prevista na lei de diretrizes orçamentárias. Esta equipede Salvador

ressalta que a aquisição e pagamento observarão condições semelhantes às do setor privado e estão descritas
em Termo de Referência.

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Pretende-se, com a conclusão do certame, termos registros de preço dos produtos relacionados para reabastecer
nossos estoques de materiais médicos, por um período de 12 (doze) meses. Mitigando, assim, a possibilidade
de quebra/ruptura dos estoques, que ocasionariam na falta de atendimento, e, por conseguinte, gerar impactos
negativos na saúde dos nossos usuários ou financeiros, quando dos encaminhamentos para hospitais
conveniados, contribuindo para o aumento de custos.

14. Providências a serem Adotadas

Não há providências a serem tomadas, exceto aquelas de praxe da Seção de Aquisições Licitações e Contratos
e da Central de Abastecimento Farmacêutico.

15. Possíveis Impactos Ambientais

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo que
por obrigação técnica o Serviço de Farmácia Hospitalar deve obedecer às obrigações presentes na RDC 222 de
28 de março de 2018 – que regula as boas práticas de gerenciamento dos resíduos oriundos de serviços de
saúde.

O objeto a ser adquirido está de acordo com o Plano Diretor de Logística Sustentável em elaboração.

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável
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16.1. Justificativa da Viabilidade

Conforme fundamentação acima, especialmente no que tange a solução escolhida, esta Equipe de Planejamento, considera que a 
aquisição é viável, além de ser necessária para o atendimento das necessidades e interesses do Hospital Geral de Salvador e 6º 
região militar

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

TALITA TELES TEIXEIRA PEREIRA
Membro da Equipe de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 09/11/2023 às 15:30:07.

 

 

 

 

 

 

CALINCA ELIOTERIO OLIVEIRA
Membro da equipe de planejamento

 Assinou eletronicamente em 09/11/2023 às 15:32:21.

 

 

 

 

 

 

ANDRE LUIZ MELO BONIN
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 09/11/2023 às 15:31:44.

 

 

Despacho: Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar.

 

 

 

 

EMERSON DA SILVA MORAES
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Ata de Registro de Preços 10/2023

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

10/2023 160039-HOSPITAL GERAL DE 
SALVADOR

DEMETRIUS SANTANA 
MOREIRA

06/12/2023 12:12 (v 
1.2)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64585.006290/2023-59

1. Do objeto

 

 

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL GERAL DE SALVADOR

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º .........

 

O HOSPITAL GERAL DE SALVADOR, com sede no Rua Castro Neves, nº 72, Matatu, na cidade de Salvador, BA, inscrito(a)
no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ......
de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 37/2023, publicada no ...... de ...../.....
/202....., processo administrativo n.º  64585.006290/2023-59, RESOLVE registrar os preços da(s)   empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

 

1. 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais descartáveis e embalagens
diversas , especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo I, do edital de Licitação nº 37/2023,
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.
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2. Dos preços, especificações e quantitativos

1. 

O preço registrado , as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item , fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

 

X

Especificação Marca

(se exigida no 
edital)

Modelo

(se exigido no 
edital)

Unidade Quantidade 
Máxima

Quantidade 
Mínima

Valor Un Prazo 
garantia 

ou validade

                 

1. 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)

1. 

O órgão gerenciador será o HOSPITAL GERAL DE SALVADOR

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços

1. 

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços, decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

5. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva

1. 

 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso.

2. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

3. 
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Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.

3.1. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

4. 

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

4.1. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

4.2. 

Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de
registro de preços.

5. 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o
licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta
e se obrigar nos limites dela;

6. 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

6.1. 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

6.2. 

Mantiverem sua proposta original.

7. 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

7.1. 

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

7.2. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

7.3. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.6.2  somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7.3.1. 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e
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7.3.2. 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas
no item 9.

7.4. 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

7.5. 

Após a homologação da licitação, o licitante melhor classificado, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

8. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita
pela Administração.

9. 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de
Preços.

10. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso
de contratação, e observado o disposto no item 5.7  e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado.

11. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.7, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

11.1. 

Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

11.2. 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

12. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente justificada.

6. Alteração ou atualização dos preços registrados

1. 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes situações:
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1.1. 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 

; alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021

1.2. 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado;

1.3. 

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos
termos da Lei nº 14.133, de 2021.

1.3.1. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
contratação; 

1.3.2. 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

7. Negociação dos preços registrados

1. 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

2. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

3. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

4. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

5. 

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

6.1. 
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Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou
a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente
pactuadas.

7. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021, e na legislação aplicável.

8. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 5.7.

9. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

10. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no
item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos
valores praticados pelo mercado.

11. 

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata
de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP

1. 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.

1.1. 

O remanejamento somente poderá ser feito:

1.1.1. 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

1.1.2. 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

2. 

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante
para efeito do remanejamento.

3. 

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
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4. 

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade
que sofrer redução dos quantitativos informados.

5. 

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos,
caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

6. 

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos
dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados

1. 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

1.1. 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

1.2. 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;

1.3. 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023;
ou

1.4. 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.5. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro
de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

2. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

3. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação

4. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
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4.1. 

Por razão de interesse público;

4.2. 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

4.3. 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao
preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. Das penalidades

1. 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

2. 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

3. 

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

4. 

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1,
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 

11. Condições gerais

1. 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência, ANEXO AO EDITAL.

2. 

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens
do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

3. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2  (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e data

Assinaturas
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Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

 

 

 

Anexo 

 

Cadastro Reserva

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário:

 

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

 

X

Especificação Marca

(se exigida no 
edital)

Modelo

(se exigido no 
edital)

Unidade QuantidadeMáximaQuantidade 
Mínima

Valor Un Prazo 
garantia 

ou 
validade

                 

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

 

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

 

X

Especificação Marca

(se exigida no 
edital)

Modelo

(se exigido no 
edital)

Unidade QuantidadeMáximaQuantidade 
Mínima

Valor Un Prazo 
garantia 

ou 
validade
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12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

EMERSON DA SILVA MORAES
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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